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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

Redigo pela Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2024, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, e demais disposições pertinentes à matéria e do disposto no 
presente edital. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA 

07 DE AGOSTO DE 2025, ÀS 09H00MIN 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de eletrodomésticos, 
equipamentos, eletrônicos, utilidades. 

Critério de julgamento Menor Preço por ITEM 

ITENS EXCLUSIVOS À 
PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/EQUIPARADOS 

Sim. 
*vide cláusula 4.6  

MODO DE DISPUTA Aberto – conforme art. 56 da Lei 14.133/2021 

ESTIMADO Caráter Sigiloso – conforme art. 24 da Lei 14.133/2021P 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Local (sítio): http://bnc.org.br/ 

PROCESSO Nº 2025036878 

INTERESSADO Fundo Municipal de Educação 

ATENÇÃO 

1. O presente instrumento encontra-se disponível, na íntegra, para consulta e download, 
no endereço www.mineiros.go.gov.br, http://bnc.org.br/  e www.gov.br/pncp/pt-br/pncp 
ou solicitado através do e-mail da Comissão de Contratação licitacao@mineiros.go.gov.br 
. Informações adicionais podem ser obtidas pelo nº (64) 3672-7816; 

2. Esclarecimentos e impugnações: Deverão ser encaminhados conforme disposto em 

Edital. 

3. Encaminhamento das propostas comerciais/ documentos de habilitação: Deverão ser 
encaminhadas conforme disposto no Edital. 

4. Início do Recebimento das Propostas: 23/07/2025. 

    Fim do Recebimento das Propostas:   07/08/2025   às 08:00hs 

Obs.1: Não havendo expediente na data designada para abertura do certame, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente na mesma hora e 
local. 
Obs. 2: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, 
Julgamentos de Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou Revogação, enfim, 
TODOS os atos, serão publicados nos sites oficiais mencionados acima. O 
acompanhamento da Licitação em todas as fases é de total responsabilidade do Licitante 
participante. 
Obs. 3: Em caso de divergência entre as especificações descritas no sistema eletrônico 
(Bnc) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

http://bnc.org.br/
http://www.mineiros.go.gov.br/
http://bnc.org.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br/pncp
mailto:licitacao@mineiros.go.gov.br
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MINEIROS, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ 19.500.817/0001-57, levam ao conhecimento dos 

interessados que, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 004/2024, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente é a seleção da melhor oferta em benefício da Administração 
Municipal para Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de 
eletrodomésticos, equipamentos, eletrônicos, utilidades, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

1.2  A licitação será formada por grupos, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem; 

1.3.  Devem estar incluídas no preço todas as despesas com entrega, tributos e/ou 

contribuições e quaisquer outros encargos, peças e insumos, indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
 
1.4. Os preços ofertados abrangerão ainda todas as taxas administrativas, contribuições, 

tributos e encargos de natureza trabalhista e social; 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá 
ocorrer previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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mediante a apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com as 
cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br, onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de 
poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua participação no certame.  
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este pregão.  
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros.  
 
3.6. As dúvidas e esclarecimentos dos interessados em relação a credenciamento, e ao acesso 
no sistema BNC poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 
telefone, WhatsApp, ou e-mail licitacao@mineiros.go.gov.br , disponíveis no endereço 
eletrônico http://bnc.org.br . 
 
3.7. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos 
serviços ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade 
do bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no Edital.  
 
3.8. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir as legislações aplicáveis ao 
certame. 

mailto:licitacao@mineiros.go.gov.br
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DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.1.  Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de 
licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 
 
4.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

b) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

d) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.3.1 O impedimento de que trata na alínea “a” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.3.2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem a alínea “c” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
4.3.4. A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.4. A observância das vedações dos itens anteriores, são de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 
 
4.5. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá apresentar as declarações 
listadas abaixo, que deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro 
da proposta financeira, nos itens de interesse: 
 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
a.1) As empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial do Estado 
sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para abertura do certame, segundo disposição do art. 8º da IN do DNRC nº 103 de 2007. 
 
a.2) A não apresentação do documento previsto no item anterior, ou a apresentação de 
documento diverso, implicará na anulação do direito da empresa em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006; 

 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição;  

 
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal. 

 

4.6 Dos critérios para aplicação de exclusividade às ME/EPP/EQUIPARADOS 

4.6.1 A obtenção do benefício a que se refere esta cláusula fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.6.2 Adota-se como regulamentação para a aplicação da exclusividade às Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte (EPP), o âmbito local, compreendendo nesse conceito todos os 
municípios limítrofes ao município de Mineiros/GO conforme Lei Municipal nº 1.965/2020. 

 

4.6.3 A licitação é exclusiva à participação de ME e EPP, entretanto, caso não haja o 
comparecimento mínimo de fornecedores, por item, na forma do item anterior, será permitida 
a ampla concorrência nos moldes do art. 49 da LC 123/2006, visando o atendimento aos 
princípios de economicidade e celeridade do processo. 

 
4.6.4 Será aplicado no que couber a LC nº 123/2006 e suas alterações. 

 
4.7 Da sessão: 
 
4.7.1. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível. 
 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes poderão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos 
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de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de Login de Acesso e Senha.  
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e 
encaminhar o Anexo IV disponibilizado em edital seguindo as seguintes informações:  
 
6.1.1. Valor unitário e total do(s) item(itens) pretendido(s), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.1.1. Não sendo possível dar início à sessão no horário exato, caso não tenha excedido o prazo 
de 15 (quinze) minutos do horário designado para abertura, a sessão ainda poderá ser iniciada. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

b) contiverem vícios insanáveis; 

c) não obedecerem às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

d) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem após negociação, acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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7.3.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  
 
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;  
 
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.18. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos:  
 
7.21.1. No País;  

7.21.2. Por empresas brasileiras;  

7.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 
7.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre  
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  
 
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema.  
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;  
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta;  
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.  
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 

DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os licitantes deverão encaminhar, EM ARQUIVO UNICO, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 O arquivo referido acima pode ser pasta zip ou PDF compilado. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação.  
 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.6.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser anexado na plataforma BNC. 

 
9.6.2. A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
 
• - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente, ou;  

• - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor caso haja, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou;  

• - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou;  

• - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

• O representante legal (sócio responsável, proprietário, procurador, etc.) que representar o 
licitante no certame, deverá encaminhar cópia documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
• Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

• - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.11.1. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 
qualificação técnica: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito PÚBLICO ou 
PRIVADO, declarando que o proponente já promoveu a prestação dos serviços da 
mesma natureza do objeto da licitação, comprovando aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com as características constantes no Termo de 
Referência, conforme artigo 67 da Lei 14.133 de 2021. 

 
9.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
9.8.1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador 
que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo anexo; 
 
9.8.2. – Declaração que a empresa tem o direito de gozar dos benefícios da Lei complementar 
123/2006 (PARA EMPRESA QUE PRETENDE PARTICIPAR COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) – conforme modelo anexo;  
 
• - Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com registro na Junta Comercial de seu Estado ou outro documento atualizado que comprove o 
devido enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação. Caso a certidão/documento não consigne prazo de validade, serão considerados 90 
(noventa) dias;  
 
9.8.3. - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social, caso a empresa tenha acima de 100 (cem) 
funcionários conforme Anexo;  (Art. 93 da Lei 8.213/91, ). 

 
9.9. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 
 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser requeridos em original a qualquer 
tempo em caso de informações dúbias. Os documentos deverão ser apresentados 
perfeitamente legíveis. 
 
9.9.2. Em consonância com o art. 3º da Lei n. 13.726/2018, fica registrado que “na relação dos 
órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de firma, devendo o agente 
administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade 
do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 
autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao 
agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a 
autenticidade;” 
  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
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9.9.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
 
9.9.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
 
9.9.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
9.9.6. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
9.9.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 
 
9.10.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da 
Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a 
verificação de veracidade via Internet;  
 
9.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
9.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
  
9.10.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico junto à Caixa 
Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à verificação;  
 



  
 

 
 

  

 

Centro Administrativo Dona Eunice Maria Resende 
Praça Coronel Carrijo, nº 001, Centro 

Mineiros – Goiás CEP 75.830-000 Fone 64 3672-7816 
www.mineiros.go.gov.br 

 

 

9.10.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação condicionada 
a verificação de veracidade via Internet;  
 
9.11.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
 
9.11.1. Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da Proponente, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para entrega das 
propostas da presente licitação;  
 

9.11.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado:  
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 
9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.19.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
9.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
 
9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
 

DOS RECURSOS 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.2.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinte) minutos. 

10.2.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

 
10.3.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, que deverão ser encaminhados em campo próprio 
do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

10.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  

10.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://mineiros.go.gov.br ;  

 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

11.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

https://mineiros.go.gov.br/acesso-a-informacao/bids
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11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
  

11.2.3 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas/documentos, o Pregoeiro poderá 
fixar às licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de outras 
propostas/documentos, corrigida das causas de sua desclassificação 
 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor para cada item sob 

disputa, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
12.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor para cada item sob 

disputa, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

12.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado a Ata 

de Registro de Preço. 
 
13.2 O licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
13.2.1 O documento a que se refere o item anterior, poderá ser assinado por meio de 

assinatura digital por representante devidamente constituído. 
 

13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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13.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

 
13.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

13.5.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
arts 137 á 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
arts. 124 e 126 da mesma Lei. 

 

13.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no Termo de Referência.  

 

13.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
13.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar a Ata, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar a Ata ou instrumento equivalente. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
13.10 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

13.11 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I deste edital. 

 

DO PAGAMENTO 

13.12 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.13 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.13.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.13.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.13.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.13.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou  

13.13.2.3 deixar de apresentar amostra; 

13.13.2.4 apresentar documentação falsa; 

13.13.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

13.13.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.13.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.13.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.13.5 fraudar a licitação 

13.13.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.13.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.13.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.13.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.13.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.13.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.14 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.14.1 advertência;  

13.14.2 multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.14.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.14.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.15 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.15.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.15.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.15.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.15.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.16 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo legal, a contar da comunicação oficial.  

13.16.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 5% 
do valor do contrato licitado. 

13.16.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, e 13.1.8, a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

13.17 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
13.18 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

13.19 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.20 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7, e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
13.21 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
13.22 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

 
13.23 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
13.24 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

 
13.25 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.26 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.27 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 
13.28 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, em 

campo próprio, no endereço eletrônico http://bnc.org.br/  
 

13.29 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://bnc.org.br/
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13.30 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
13.31 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
 
13.32 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
13.33 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

 
13.34 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração.  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.35 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.36 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
13.37 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 
 
13.38 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

13.39 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

13.40 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
13.41 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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13.42 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
13.43 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 

13.44 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.45 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

13.46 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://mineiros.go.gov.br . 

13.47 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

13.47.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

13.47.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

13.47.3 ANEXO III – Declarações; 

13.47.4 ANEXI IV – Modelo de Proposta de Preço; 

Mineiros, 22 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Paula Regina Carrijo Novais 
Pregoeira  

https://mineiros.go.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade a contratação eventual, futura e parcelada de 

empresa especializada no fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos, eletrônicos, utilidades. 

2. FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Serão observados notadamente, as normas e procedimentos administrativos da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, os Decretos Municipais nº 918, de 13 de agosto de 2021, nº 03 e 04, ambos de 05 de 

janeiro de 2024 e suas respectivas alterações. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS:  

3.1. O objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se assim no conceito de bens e serviços comuns, 

conforme previsto no art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021. 

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO: 

5. A contratação do objeto deste Termo de Referência será realizada por meio de procedimento licitatório, 

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro 

de Preço, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

5. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO:  

5.1. Da necessidade da contratação: O presente processo licitatório se faz necessário para contratação de 

empresa especializada em fornecimento de material permanente, para aquisição 

eletrodomésticos, equipamentos, eletrônicos, utilidades domésticas, entre outros itens, com o 

objetivo de equipar e manter os serviços administrativos/pedagógicos das Escolas e os Centros 

Municipais de Educação Infantis. Assim, dando continuidade aos serviços públicos educacionais 

em níveis satisfatórios e principalmente de qualidade. 

5.1.1. Considerando que no primeiro bimestre do ano de 2026 estão previstos a abertura do Centro 

Municipais de Educação Infantil Cláudia. E é aguardado para o ano letivo de 2026 o início das atividades 

a Escola Municipal Maria Luíza de Carvalho Luciano os quais necessitam de todos os eletrodomésticos, 

equipamentos, eletrônicos, utilidades e os outros itens, fundamentais para a realização de atividades 

escolares diárias; 

5.1.2. Considerando ainda, a aquisição de equipamentos, eletrodomésticos, eletrônicos, e demais itens, 

pois o desgaste natural dos objetos com o passar do tempo, ocasiona a danificação desses, 

comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e educacional. Para 

tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de 

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, comodidade e 

acolhimento aos alunos, servidores públicos e munícipes que frequentam as repartições públicas de 

ensino; 

5.1.3. Os eletrodomésticos, eletrônicos e demais itens deverão atender as suas finalidades e serem  

adequados, proporcionando um ambiente de ensino equilibrado, aumentando a sua eficiência e 

possibilitando o ensino aprendizagem; 
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5.1.4. Considerando que, a formação da Ata de Registro de Preços permitirá além de redução de custos, 

uma projeção de compra para um período de 12 (doze) meses, podendo ultrapassar de um exercício para o 

outro, sem o comprometimento orçamentário em sua totalidade, permitindo a aquisição somente dos 

produtos que se fizerem necessários ou o gerenciamento de sazonalidades de atendimento. Em que pese a 

existência de um histórico de utilização dos materiais, não é possível determinar em que quantidade serão 

utilizados, tampouco, o período exato em que serão necessários; 

5.1.5. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do Sistema de 

Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades do Fundo Municipal de 

Educação nos requisitos fundamentais para utilização. Desta modo é imprescindível que os produtos 

adquiridos pela administração pública seja de excelente qualidade, atendendo assim aos princípios 

constitucionais da eficiência e da moralidade , além de outros princípios. 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

6.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações dos produtos constantes da tabela abaixo: 

IT
E

M
 

MEDID

A 

QUAN

T. 
DESCRIÇÃO 

01 UNID. 88 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER- 30.000 BTUS  

Especificações: 

• Condicionador de ar tipo SPLIT, INVERTER, incluindo condensador e 

evaporador tipo HI-WALL, capacidade de refrigeração de 30.000 

BTUs/h. 

Especificação: 

• Aparelhos Condicionadores de Ar tipo Split, Inverter, novos, modelos 

em linha de fabricação, fornecidos em embalagem lacrada, com as 

seguintes características mínimas: 

a) Tipo de ciclo frio; 

b) 03 velocidades de ventilação ou superior; 

c) Baixo nível de ruído; 

d) Classificação energética - "A": mais eficiência e economia de 

energia; 

e) Evaporadora com display digital; 

f) Controle remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; 

g) Utilize gás refrigerante ecológico, que não agride e nem danifique a 

camada de ozônio; 

h) Função “timer on/off”; 

i) Filtro de ar removível e lavável; 

j) Proteção antiferrugem; 

k) Função de desumidificação; 

l) Tensão de 220V; 

m) Gabinete do evaporador construído em plástico injetável de alta 

resistência, na cor branca; 

n) Manual de instrução em português; 

o) Tipo de função Inverter; 

p) O ar condicionado deverá ser composto de evaporadora e 

condensadora. 
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Imagem somente ilustrativa 

 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

02 UNID. 43 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER - 24.000 BTUS  

Especificações: 

• Condicionador de ar tipo SPLIT, INVERTER, incluindo condensador e 

evaporador tipo HI-WALL, capacidade de refrigeração de 24.000 

BTUs/h. 

Especificação: 

• Aparelhos Condicionadores de Ar tipo Split, Inverter, novos, modelos 

em linha de fabricação, fornecidos em embalagem lacrada, com as 

seguintes características mínimas: 

a) Tipo de ciclo frio; 

b) 03 velocidades de ventilação ou superior; 

c) Baixo nível de ruído; 

d) Classificação energética - "A": mais eficiência e economia de 

energia; 

e) Evaporadora com display digital; 

f) Controle remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; 

g) Utilize gás refrigerante ecológico, que não agride e nem danifique a 

camada de ozônio; 

h) Função “timer on/off”; 

i) Filtro de ar removível e lavável; 

j) Proteção antiferrugem; 

k) Função de desumidificação; 

l) Tensão de 220V; 

m) Gabinete do evaporador construído em plástico injetável de alta 

resistência, na cor branca; 

n) Manual de instrução em português; 

o) Tipo de função Inverter; 

p) O ar condicionado deverá ser composto de evaporadora e 

condensadora. 
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Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SITÍO DO FABRICANTE. 

03 UNID. 16 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER - 18.000 BTUS  

Especificações: 

• Condicionador de ar tipo SPLIT, INVERTER, incluindo condensador e 

evaporador tipo HI-WALL, capacidade de refrigeração de 18.000 

BTUs/h. 

Especificação: 

• Aparelhos Condicionadores de Ar tipo Split, Inverter, novos, modelos 

em linha de fabricação, fornecidos em embalagem lacrada, com as 

seguintes características mínimas: 

a) Tipo de ciclo frio; 

b) 03 velocidades de ventilação ou superior; 

c) Baixo nível de ruído; 

d) Classificação energética - "A": mais eficiência e economia de 

energia; 

e) Evaporadora com display digital; 

f) Controle remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; 

g) Utilize gás refrigerante ecológico, que não agride e nem danifique a 

camada de ozônio; 

h) Função “timer on/off”; 

i) Filtro de ar removível e lavável; 

j) Proteção antiferrugem; 

k) Função de desumidificação; 

l) Tensão de 220V; 

m) Gabinete do evaporador construído em plástico injetável de alta 

resistência, na cor branca; 

n) Manual de instrução em português; 

o) Tipo de função Inverter; 

p) O ar condicionado deverá ser composto de evaporadora e 

condensadora. 
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Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

04 UNID. 06 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER - 12.000 BTUS  

Especificações: 

• Condicionador de ar tipo SPLIT, INVERTER, incluindo condensador e 

evaporador tipo HI-WALL, capacidade de refrigeração de 12.000 

BTUs/h. 

Especificação: 

• Aparelhos Condicionadores de Ar tipo Split, Inverter, novos, modelos 

em linha de fabricação, fornecidos em embalagem lacrada, com as 

seguintes características mínimas: 

a) Tipo de ciclo frio; 

b) 03 velocidades de ventilação ou superior; 

c) Baixo nível de ruído; 

d) Classificação energética - "A": mais eficiência e economia de 

energia; 

e) Evaporadora com display digital; 

f) Controle remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; 

g) Utilize gás refrigerante ecológico, que não agride e nem danifique a 

camada de ozônio; 

h) Função “timer on/off”; 

i) Filtro de ar removível e lavável; 

j) Proteção antiferrugem; 

k) Função de desumidificação; 

l) Tensão de 220V; 

m) Gabinete do evaporador construído em plástico injetável de alta 

resistência; 

n) Manual de instrução em português; 

o) Tipo de função Inverter; 

p) O ar condicionado deverá ser composto de evaporadora e 

condensadora. 
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Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE.  

05 UNID. 06 FILTRO DE ÁGUA ENTRADA 

Especificações:  

Filtro de água central para instalação próximo a entrada de água das 

Unidades de Ensino, com vazão entre 1.000 a 2.000 l/h e tubulação ¾”. 

Deverá suportar a pressão máxima de: 750 kPa ou 7,5 kgf/cm2. Com 

retenção de  partículas sólidas e substâncias orgânicas, e reduzir pelo 

menos 85% das partículas. O equipamento deverá seguir as normas 

NBR 14908:2004 – Aparelho para Melhoria da Qualidade da Água para 

uso Doméstico – Aparelho por pressão; e Filtro fabricado de acordo com 

a Portaria 2.914 do Ministério da Saúde  e Portaria Nº 888. O filtro 

central de água deverá funcionar por um processo natural, sem 

utilização de energia elétrica, gaseificação ou reagentes químicos. 

Especificação: 

• Fabricado em aço inoxidável, com as devidas conexões em PVC 

reforçado e minerais; 

• Estrutura (tampa, abraçadeira, estrutura tubular principal e fundo) em 

aço inoxidável 304; 

• Plug (para a tampa), anel oring de vedação, parafuso e porca; 

• No mínimo dois drenos e conexões em PVC reforçado; 

• No mínimo duas torneiras em latão; 

•Elementos Filtrantes: no mínimo sete (7) camadas de quartzo 

(minerais) em diferentes granulometrias que proporcionam alta 

performance do produto. 

Medidas aproximadas: 

Diâmetro: 310 mm 

Altura: 1.050 mm 

Volume Interno para ensaio de extraíveis de no mínimo: 70 litros. 
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Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

06 UNID. 70 TELEVISOR 55” 

Especificações: 

• Smart TV 55 polegadas com acesso à internet. 

Características: 

• Tecnologia LED e recusros Smart; 

• Wi-Fi integrado e Bluetooth; 

• Acesso à internet; 

• Resolução de imagem em HD; 

• Conversor digital integrado; 

• Altofalantes integrados; 

• Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB, 1 entrada de 

componente (Y,Pb,Pr), 1 entrada AV; 

• Controle remoto; 

•Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação; 

• Voltagem: 220v ou bivolt; 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da Voltagem. 

• Kit de instalação, com cabo de manual de utilização, permitir suporte 

na parede. 

 
Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 
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DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A comprovação será feita através da informação constante do 

catálogo expedido pelo fabricante ou ainda através de consulta no 

sítio do fabricante. 

07 UNID. 05 CAIXA DE SOM - ACÚSTICA  

Especificações: 

• Caixa acústica com duas bandas de equalização e 200W RMS;  

• Entrada MIC balanceada com conectores XLR e TRS 1/4”; 

• Leitor USB / SD Card; 

• Entrada LINE com conectores XLR, RCA e P2; 

• Controle de volume MASTER; 

• Reproduz arquivos MP3 através de porta USB/SD card; 

• Comunicação via B.T.; 

• Conector XLR macho para Pre-out; 

• Contendo 01 pedestral; 

• Receptor de FM;  

• Peso máximo de 19 kg; 

• Rodízios incorporado ao gabinete para auxiliar no transporte; 

• Sitema de travamento; 

• Deverá possuir capa e tela de proteção, woofer de 15”, Driver de 

Titânio; 

• Dimensões aproximadas (L x A x P): 440 x 790 x 360 mm; 

• Voltagem: 220 v ou bivolt. 

• O produto deverá ser homologado pela Anatel, com selo oficial. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

08 UNID. 05 MICROFONE DUPLO SEM FIO PROFISSIONAL 

Especificações: 

• Microfone sem fio, duplo de mão, profissional (portátil);  

• Tecnologia de troca de frequência no TX sem a necessidade de IR; 

• Resposta de frequência: 60HZ-16 KHZ; 

• Cápsula dinâmica, padrão polar Cardióide; 

• LCD com informações: Frequência utilizada, nível de AF e RF, nível 

de pilhas (24 Frequência Canal A, 24 Frequência Canal B); 

• Case almofadado para transporte 

• Saídas: 2 Balanc. XLR (A e B) e 1/4” TRS (MIX OUT); 

• Alimentação: Fonte de alimentação automática, entrada de 100 a 240 

VAC e saída 12 VCC/300mA; 

• O produto deverá ser homologado pela Anatel, com selo oficial. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 
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DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

09 UNID. 15 SOM PORTÁTIL 

Especificações: 

⚫ Aparelho de som ou caixa de som, com entrada USB, bluetooth, 

sintoniza com rádio e entrada para microfone. 

Especificação: 

⚫ Aparelho de som portátil, novo, desing moderno, fornecido em 

embalagem lacrada, com as mínimas especificações: 

a) Entrada USB; 

b) Entrada cartão de memória; 

c) Entrada pendrive; 

d) Conexão bluetooth; 

e) Sintoniza com rádio; 

f) Entrada para microfone (P10); 

g) Entrada auxiliar (P2); 

h) Potência de no mínimo 30w; 

i) Bateria interna mínima: 1500mAh; 

j) Duração da bateria no mínimo: 2 horas; 

k) Bivolt (ou 220v); 

l) Itens inclusos: 1 aparelho de som, 1 fonte, 1 manual, 1 controle 

remoto; 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

10 UNID. 15 BALANÇA ELETRÔNICA - CAPACIDADE 40 KG  

Especificações: 
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• Balança eletrônica digital com capacidade mínima de 40 kg. Alta 

Precisão, completa divisão: a cada 5 g;  

• Corpo em Plástico ABS Injetado Prato Inoxidável;  

• Display LCD com Iluminação;  

• Display Duplo (Para Vendedor e Cliente); 

• Teclado 24 Teclas;  

• Painel Aprova de Respingo;  

• Indicador de bateria baixa;  

• Indicador de bateria carregada; 

• Bivolt (ou 220v);  

• Bateria recarregável; 

• Selo e lacre do INMETRO; 

• Itens Inclusos: 1 Balança, 1 fonte e 1 manual. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

11 UNID. 12 BALANÇA PLATAFORMA - CAPACIDADE 100 KG  

Especificações: 

• Capacidade mínima de 100 kg;  

• Quatro (04) Rodízios/rodas resistentes para movimentação;  

• Dimensão mínima da plataforma: 50 x 40 cm; 

• Resolução a cada 20 g;  

• Plataforma com célula de carga central;  

• Selo e lacre do INMETRO; 

• Visor (indicador de peso) com display de cristal líquido, de no mínimo 

18 mm de altura e 5 dígitos. Deve possuir teclas de Zero e Tara. Todas 

as funções devem ser identificadas. Fonte de alimentação externa para 

220 V (ou Bivolt). Características construtivas Estrutura em chapa de 

aço. Acabamento em pintura industrial martelada. Grade de 

apoio/proteção pata a coluna. Com limitador/sistema de proteção que 

resguarde a célula de carga de possíveis impactos e sobrecargas 

acidentais.  

• Tensão (voltagem): 220 v ou bivolt; 

•Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. Indicação da tensão (voltagem) no cordão 

de alimentação (rabicho) do aparelho. Matérias-primas, tratamentos e 

acabamentos. As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender  às normas técnicas específicas para cada 

material. Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão 

possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação. Todas as partes 

metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas cortantes. Todas as 

soldas utilizadas nos componentes deverão possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies às eras 

ou escórias. 
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PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

12 UNID. 04 COIFA CAIXOTE EM AÇO INOX 

Especificações: 

⚫ Coifa caixote em aço inox 304#, 1,0mm medida 

2.200x1400x450mm, com 06 filtros inox, exaustor 220v, 3F 50cm, 

duto chapéu inox e flanges em aço carbono pintado. 

Especificação: 

⚫ Coifa caixote em aço inox 304#, 1,0mm medida 

2.200x1400x450mm, com 06 filtros inox, exaustor 220v, 3F 50cm, 

duto chapéu inox e flanges em aço carbono pintado. 

a) Coifa em aço inox 304, 1,0mm com a medida 2.200mm de largura, 

1400mm de comprimento e 450mm de altura; 

b) Tendo 06 filtros inox; 

c) Tubo 3,20m; 

d) Chapéu chinês de inox em aço carbono, pintado; 

e) Exaustor industrial de 220v 3F; 

f) Botão de liga e desliga. 

 
Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 
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PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

 13 UNID. 10 EXAUSTOR - DE COZINHA PARA PAREDE 

Especificações: 

• Exaustor de parede industrial para cozinha de 50 cm de diâmetro; 

• Tensão: 220 v; 

• Exaustor de alta vazão, com pintura eletrostática, seguindo todos os 

padrões e Certificação do INMETRO; 

• Potência mínima de 390 W; 

• Nível de ruído: baixo.  

 
Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

14 UNID. 05 FORNO MICROONDAS 30 L 

Especificações: 

Capacidade: 

• Volume mínimo: 30 litros. 

Características: 

• Gabinete monobloco em aço inoxidável; 

• Eficiência Energética nível A 

• Iluminação interna; 

• Painel de controle digital com funções pré-programadas; 

• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura; 

• Dispositivos e travas de segurança; 

• Sapatas plásticas; 

• Prato giratório em vidro; 

•Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação; 

• Voltagem: 220 V; 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da Voltagem. 
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Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

15 UNID. 07 BATEDEIRA - PLANETÁRIA 20 LITROS  

Especificações: 

• Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, 

fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: 

• Altura: 764 mm; 

• Comprimento: 517 mm; 

• Largura: 374 mm; 

• Tolerância: +/- 15%. 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em 

pintura epóxi; 

• Cuba em aço inox; 

• Sistema de engrenagens helicoidais; 

• Com três níveis de velocidade; 

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora; 

• Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e escorregador 

para ingredientes; 

• Grade de segurança que desliga a máquina ao ser levantada; 

• Protetor de recipiente que proporciona segurança operacional; 

• Temporizador de 15 minutos; 

• Proteção e velocidade inicial “antiplash”; 

• Acessórios inclusos; 

• Voltagem: 220 V; 

• Motor: ½ HP.  Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 
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Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material; 

• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi; 

• Cuba em aço inox AISI 304; 

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes.  

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

16 UNID. 07 BATEDEIRA PLANETÁRIA - 5 LITROS  

Especificações: 

• Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 

5 litros, fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos.  

Dimensões e tolerância: 

• Largura: 240 mm; 

• Profundidade: 350 mm; 

• Altura: 420 mm; 

• Tolerância: +/- 15%. 

Características construtivas: 

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em 

pintura epóxi; 

• Cuba em aço inox; 

• Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para 

higienização; 

• Sistema de engrenagens helicoidais; 

• Com quatro níveis de velocidade; 

• Movimento planetário; 

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora; 

• Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo; 

• Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade; 

• Manipula trava/destrava; 

• Com os seguintes acessórios inclusos: 

 - 1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 

 - 1 batedor para massas leves; 

 - 1 batedor plano para massas pesadas; 

 - 1 batedor globo para claras, etc. 

• Frequência: 50/60hz; 

• Potência mínima: 500 wats; 

• Voltagem: 220V. 

 Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
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• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material; 

• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi; 

• Cuba em aço inox AISI 304O equipamento e seus componentes devem 

ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.  

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

17 UNID. 10 LIQUIDIFICADOR - DOMÉSTICO - 3 LITROS 

Especificações:  

• Liquidificador de uso doméstico com capacidade mínima de 3 

litros, fabricado em conformidade com a Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 

- Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.  

Capacidade: 

• Copo com capacidade útil de 3 litros. 

Características: 

• Copo removível; 

• Material/Composição da Base: Inox e Plástico; 

• Alimentação: Energia Elétrica; 

• Outros Recursos: No mínimo 12 velocidades; 

• Consumo (KW/h) máximo de 1.4; 

• Deverá possuir trava de Segurança; 

• Potência (W) mínima de 1400W; 

• Interruptor liga/desliga; 

• Voltagem: 220 V; 

• Base antiderrapante; 

• Características dos batedores: Lâmina de 6 pontas. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
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durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

18 UNID. 07 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/ CENTRÍFUGA - 

DOMÉSTICO  

Especificações: 

• Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, 

modelo doméstico.  

Dimensões e capacidade: 

• Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 

• Altura máxima: 420 mm; 

• Profundidade máxima: 420 mm; 

• Volume mínimo: 1,5 litros. 

Características: 

• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável; 

• Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade 

mínima para 1,5 l litros de ingredientes líquidos; 

• Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes 

e verduras inteiras; 

• Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 

controle preciso da duração e frequência do processamento; 

• Trava de segurança; 

• Cabo com armazenamento integrado; 

• Base firme com pés antideslizantes (ventosa); 

• Motor com potência mínima de 700 W; 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação; 

• Voltagem: 220 V; 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. 

Acessórios: 

• Batedor para mistura de massas leves e pesadas; 

• Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e 

verduras; 

• Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e 

médios; 
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• Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 

litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; 

• Um disco emulsificador para preparar alimentos como clara em 

neve e maionese. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

19 UNID. 10 GELADEIRA/ REFRIGERADOR 

Especificações: 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração 

“frost free” (degelo automático) com capacidade mínima de 450 litros. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

• Capacidade total: mínima de 450 litros. 

CARACTERÍSTICAS: 

• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador); 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca; 

• Sistema de refrigeração “frost free”; 

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de 

aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca; 

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos 

para suporte das prateleiras internas deslizantes; 

• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material 

resistente; 

• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e 

reguláveis; 

• Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, 

verduras ou legumes; 

• Sistema de fechamento hermético; 

• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

• Dobradiças metálicas; 

• Sapatas niveladoras; 

• Sistema de controle de temperatura ajustável; 
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• Sistema de degelo “frost free”; 

• Gás refrigerante R600a ou R134a; 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação; 

• Voltagem: 220V; 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem.  

ESPECIFICAÇÕES:  

• Tipo de Degelo: Frost Free; 

• Controle de temperatura externo; 

• Controle de temperatura do congelador;  

• Painel eletrônico;  

• Gavetão de legumes transparente;  

• Porta latas; 

• Porta-ovos; 

• Espaço adaptável; 

• Separador de garrafas. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

• Tipo de porta: 2 portas; 

• Consumo máximo de (kWh) 58; 

• Capacidade de armazenagem total mínimo de 450 litros; 

• Tensão/Voltagem: 220V ou Bivolt; 

• Consumo de Energia A (menos 25% de consumo); 

• Cor Branco; 

• Eficiência Energética: “ A”. 

 

Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 
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DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

20 UNID. 10 FREEZER HORIZONTAL - 530 LITROS 

Especificações: 

• Freezer horizontal, da linha branca, sistema de refrigeração “frost free” 

(degelo automático) com capacidade mínima de 530 litros. 

Dimensões básicas e capacidade: 

• Capacidade total mínima: 530 litros. 

Características: 

• Congelador (freezer) horizontal em aço inox com sistema de 

degelo “frost free” (que não precisa descongelamento), com 

duas portas; 

• Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no 

mínimo, entre -16°C e -24°C; 

• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em 

aço inox, em no mínimo chapa 22 (0,79 mm); 

• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado; 

• Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de 

borracha resistente; 

• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em no 

mínimo chapa 22 (0,79 mm); 

• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura 

mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3; 

• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída 

de gaxeta magnética sanfonada; 

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com 

travamento automático, ou sistema de imã resistente ao peso da 

porta; 

• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas 

para evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de 

baixa potência, intercambiável; 

• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 

regulável, dotado de termômetro digital, com posicionamento 

de fácil acesso; 
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• Sistema de refrigeração com unidade compressora selada; 

• Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, Bivolt ou 220 

V; 

• Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético 

monofásico de 220 V, com sistema de ar forçado e degelo 

automático (sistema “frost free”); 

• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290; 

• Eficiência energética: “A”; 

• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em no mínimo 

chapa 22 (0,79  mm). A base deve ter formato de bandeja com 

rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido derramado 

no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu 

escoamento; 

• Painel superior em aço inox, em no mínimo chapa 22 (0,79 

mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 

equipamento, com comando automatizado, programador, 

termômetro digital e controle de temperatura; 

• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 

compressão dos fios; 

• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de 

braçadeiras; 

• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) 

que permitam a otimização no consumo de energia durante a 

sua vida útil; 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação; 

• Voltagem: 220 V; 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem; 

• Cordão de alimentação com no mínimo, 2,0 m de comprimento. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 
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21 UNID 05 PURIFICADOR DE ÁGUA  

Especificações: 

• Purificador/ bebedouro de água refrigerado.  

Dimensões e capacidade: 

• Fornecimento mínimo de água gelada: 2 litros. 

Características: 

• Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que 

removem os particulados da água e o cloro livre; 

• Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 

vigente; 

• Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com 

regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca 

ou gelada) ou torneira; 

• Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos 

tamanhos; 

• Câmara vertical de filtragem e purificação; 

• Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó; 

• Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção 

UV; 

•  Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora; 

• Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 

kgf/cm²); 

• Temperatura de trabalho: 03 à 40º C; 

• Componentes para fixação e instalação: 

- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor 

de vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira; 

• Produto de certificação compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade 

com a legislação vigente, inclusive, com eficiência 

bacteriológica “APROVADO”; 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. Dimensionamento e robustez 

da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação; 

• Voltagem: 220 V; 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem.  

 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
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cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

22 UNID. 10 LAVADORA DE ALTA DE PRESSÃO  

Especificações: 

Lavadora de alta pressão deverá ser fabricada com materiais de alta 

qualidade e possuir sistema ergonômico de transporte que deverá 

oferecer segurança e máximo conforto ao usuário. O equipamento 

deverá ter estrutura integrada que facilite o seu transporte e compreenda, 

no mínimo, 2 rodas e alça. Tal estrutura deverá ser da linha de 

montagem do equipamento excluindo a possibilidade de adaptações 

feitas por terceiros. A lavadora deverá ter sistema automático de corte 

de motor, acionado quando o operador deixar de pressionar o gatilho e 

religamento após novo pressionamento do gatilho. Deverá possuir 

manômetro e regulagem da pressão da máquina. Outras características: 

• Potência: igual ou superior a 3.000 watts;  

• Pressão: igual ou superior a 2.100 PSI;  

• Vazão máxima: entre 600 e 700 litros/hora;  

• Voltagem: 220 v;  

• Itens fornecidos em conjunto com a lavadora, incluídos no valor final, 

comumente ofertados pelo fabricante e indispensáveis ao funcionamento 

da lavadora: mangueira de alta pressão com comprimento entre 7,5 e 10 

metros; pistola de alta pressão; tubeira inox com comprimento entre 400 

mm e 600 mm; bico em leque e bico aplicador de detergente (shampoo).   

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

23 UNID. 06 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA – 13 KG 

Especificações: 

Máquina de lavar roupas, que realiza o enxague e  centrifuga, com 

capacidade mínima de 13 kg. 

ESPECIFICAÇÕES: 

• Capacidade mínima de roupa seca: 13 kg; 

• Cor: branca; 

• Acabamento do cesto: Aço inox;  

• Tipo de lavadora: automática; 

• Eficiência energética: classe A;  
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• Eficiência de centrifugação: classe A; 

• Painel de controle: mecânico; 

• Tipo de abertura: superior; 

• Dispenser: exclusivo e inovador multidispenser; 

• Velocidades de centrifugação: aproximadamente 750 rpm. 

FUNÇÕES: 

• Programas de lavagem: mínima de 7 programas; 

• Programas de lavagem: especialmente desenvolvidos 

para lavar adequadamente todos os tipos de roupas e 

sujeiras; 

• Níveis de água: mínimo de 3 níveis; 

• Lava edredom: sim, até edredon king size; 

• Molho: inteligente; 

• Elimina fiapos: sim, filtro pega fiapos; 

• Seleção de tipo e cor de roupa;  

• Visualizador das etapas de lavagem; 

• Visor transparente; 

• Alças laterais: para auxiliar no transporte;  

• Trava de segurança. 

RECURSOS: 

• Entrada de água: automática; 

• Saída de água: automática; 

• Molho: automático;  

• Enxágue: automático;  

• Desligamento: automático. 

ALIMENTAÇÃO: 

• Voltagem: 220 V ou Bivolt; 

• Consumo aproximado: água 10,5 litros por ciclo. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 
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PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

24 UNID. 05 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA SEMI AUTOMÁTICA 

(TANQUINHO) 

Especificações: 

Máquina de lavar roupa semi automática 15kg, nova, branca. 

Especificação: 

⚫ Máquina de lavar roupa semi automática 15kg, novo, com ciclo de 

lavagem, branca: 

a) Máquina de no mínimo 15kg; 

b) No mínimo 5 ciclos de lavagem; 

c) Classificação energética - “A”: mais eficiência e economia de 

energia; 

d) Mínimo de 3 níveis de água; 

e) Material de plástico resistente; 

f) Potência de no mínimo 400 watts; 

g) Voltagem de 220v ou bivolt; 

h) Velocidade mínima de 1300 RPM; 

i) Batedor de no mínimo 32 cm; 

j) Reaproveitador de água; 

k) Cor da máquina branca; 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

25 UNID. 05 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL 

Especificações:  

• Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em aço 

inox. 

Dimensões e tolerância:  

• Altura: 390 mm;  

• Largura: 360 mm;  

• Diâmetro: 205 mm;  

• Tolerância: +/- 10%; 
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• Produção média: 15 unid. minuto (aproximada). 

Características construtivas:  

• Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox; 

• Copo e peneira em aço inox;   

• Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão),  • 

1 Castanha grande (para laranja);  

• Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5 e 

1/6 HP);  

• Rotação: 1740 Rpm;   

• Frequência: 50/60 Hz; 

• Tensão: 220 v (ou Bivolt);   

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação;  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem.   

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos:  

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material;  

• Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304;  

• Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304;  

• Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno;  

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos perfurantes.  

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

26 UNID. 06 BEBEDOURO INDUSTRIAL - COM 6 TORNEIRAS  

Especificações: 

• Bebedouro de água Industrial com capacidade mínima para 200 litros, 

com filtro externo.  

ESPECIFICAÇÕES: 

• Corpo e estrutura em aço inox 430 e pés reguláveis;  

• Aparador de água (pingadeira) em aço Inox 430;  

• Serpentina em aço inox 304 (interna);  

• Isolamento térmico em PS;  

• Boia Controladora do nível de água;  

• Tomada de 3 pinos conforme a norma da ABNT/NBR/603351; 

• Certificado pelo INMETRO;  

• Compressor: Hermético (silencioso e com baixo consumo de energia);  

• Termostato com no mínimo 7 níveis para controle de temperatura;  

• Gás ecológico R134A;  

• Refrigeração por compressor;  

• Tensão/potência: 220v;  
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• Isolamento em Poliestireno expandido (50 mm); 

• Conexões: Material atóxico; 

• Armazena no mínimo 200 litros de água gelada;  

• Com 4 torneiras cromadas e que seja de fácil remoção para 

higienização.  

 
Imagem somente ilustrativa 

 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

27 UNID. 04 MÁQUINA DE POLIR GRANITINA 

Especificações: 

⚫ Enceradeira/lavadora de piso indústrial, 350mm, 220v, com motor 

mínimo de 1hp e capacidade de 1.500m². 

Especificações: 

⚫ Máquina de polir e lavar piso de granitina; 

⚫ Mínimo 350mm; 

⚫ Voltagem de 220v ou bivolt; 

⚫ Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo IMETRO, com 

indicação de Voltagem; 

⚫ Capacidade operacional mínima: 1.500m²; 

⚫ Rotação por minuto de no mínimo: 150 RPM 

⚫ Motor mínimo: 1HP; 

⚫ Sistema de regulagem de altura do cabo através de pedal; 

⚫ Sistema de segurança: dispositivo de segurança, através de 

alavanca de acionamento liga/desliga. 

⚫ Baixo nível de ruído; 

⚫ Escova de no minimo 35cm; 

⚫ Altura mínima: 100cm. 
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Imagem somente ilustrativa 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

28 UNID. 08 FOGÃO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS - COM FORNOS 

Especificações:  

• Fogão industrial de 6 queimadores com fornos, alimentado por GLP 

(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

Dimensões básicas fogão: 

• Largura máxima*: 1.850 mm; 

• Profundidade máxima*: 1.350 mm; 

• Grelhas mínimas: 400 mm x 400 mm; 

• Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de 

apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; 

• Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90 mm +/- 10 mm; 

• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180 mm +/- 10 mm. 

Pressão de trabalho prevista: 

• 2,0 KPa (quilo pascal) no caso de gás natural; 

• 2,8 kPa (quilo pascal) no caso de GLP. 

Características: 

• Fogão industrial de seis queimadores (bocas). Com dois fornos 

e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 

alimentação (gambiarra); 

• Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural 

(segundo demanda); 

• O fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, 
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gravada de forma indelével, em local visível junto à conexão 

com a rede de gás, através de uma das seguintes expressões: 

“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”; 

• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de 

chama”; 

• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” 

x 1/8” de espessura. Sapatas reguláveis constituídas de base 

metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de 

modo que o equipamento fique aproximadamente 50 mm do 

piso; 

• Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço 

inox, em chapa 16 (1,50 mm) com 60 mm de altura e dobras 

estruturais, soldadas entre si, formando um quadro rígido 

fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox; 

• Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço 

inox em chapa 18 (1,25 mm), tendo as travessas longitudinais 

60 mm de altura e as transversais 180 mm de altura, soldadas 

entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de 

parafusos e porcas de aço inox. As travessas transversais 

constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão; 

• Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 

(1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma peça única, 

onde se encaixam as grelhas em número de seis; 

• Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por 

perfil “L” em chapa 14 (1,90 mm), de abas iguais de 1 1/4” x 

1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na forma de “V” 

ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem 

ser aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas 

divisões internas; 

• Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço 

inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés através 

de parafusos e porcas de aço inox; 

• Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm 

de largura e 1/8” de espessura, com furação para encaixe; 

• Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com 

puxador desenvolvido na própria peça; 

• Conjunto de guias corrediças em aço inox para as bandejas 

coletoras, chapa 18 (1,25 mm); 

• Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil 

“U” em chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e 

espaçamento máximo de 130 mm; 

• Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em 



  
 

 
 

  

 

Centro Administrativo Dona Eunice Maria Resende 
Praça Coronel Carrijo, nº 001, Centro 

Mineiros – Goiás CEP 75.830-000 Fone 64 3672-7816 
www.mineiros.go.gov.br 

 

 

número de seis; 

• Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” 

e de parafusos auto atarraxantes de aço inox; 

• Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, 

fixado ao fogão por meio de quatro suportes em ferro fundido, 

fixados à estrutura através de parafusos sextavados e porcas em 

aço inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na parte 

frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de conexão 

tipo “L” (cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no 

ponto médio da lateral do fogão. Ao cotovelo deverá ser 

acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser 

conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do 

fogão; 

• Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em 

tubo metálico flexível para condução de gases conforme ABNT 

NBR 14177 - Tubo flexível metálico para instalações de gás 

combustível de baixa pressão; 

• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em chapa em 

inox 304; 

• Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo 

“cachimbo” de 300g/hora conjugado com queimador tipo 

“coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 600 

g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 

queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 

300 g/h; 

• Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro 

de 1”, e capacidade de queima de 800 g/h; 

• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, 

fixadas e alimentadas pela gambiarra; 

• Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os 

queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de 

controle. Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis 

nas posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir 

identificação diferenciada para fácil localização, além da 

identificação para controle de temperatura; 

• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar 

fixados a cada injetor; 

• Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um 

dispositivo “supervisor de chama” que mantém aberto o 

fornecimento de gás para o queimador e fecha automaticamente 

o fornecimento caso haja a extinção acidental da chama. O 

dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo 

com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 
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supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás como 

combustível. 

Dimensões do forno: 

• Profundidade máxima: 580 mm; 

• Largura máxima: 540 mm; 

• Altura máxima: 30 mm. 

Características: 

• Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, 

sendo a face interna confeccionada em chapa 20 (0,90 mm) e a 

face externa em chapa 18 (1,25 mm); 

• Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com espessura 

mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3; 

• Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento 

entre as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura 

mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de 

abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e 

puxador plástico. Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a 

mantenha aberta sem a aplicação de força ou fechada de forma 

hermética; 

• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com 

orifício de visualização das chamas. Alternativamente, o piso 

pode ser fabricado em chapa de aço carbono, esmaltada a fogo. 

Espessura mínima da chapa de 5 mm; 

• Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil 

de seção circular Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre 

arames. 

Acessórios: 

• Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada 

de duas alças com cabos no mesmo material e canal rebaixado 

para drenagem; 

• Dimensões mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm.  

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

29 UNID. 05 FOGÃO INDUSTRIAL - COM 4 BOCAS COM FORNO 

Especificações: 
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• Fogão de alta potência 04 queimadores e um forno a gás. 

Especificação: 

• Fogão de alta potência  de 04 bocas, espalhadores e bases dos 

queimadores em ferro fundido; 

• Capacidade mínima do forno 70 litros; 

• Queimador com consumo máximo de 300 gr/h; 

• Registro regulador de gás, confeccionado em latão duro niquelado e 

cromado; 

• Queimadores simples e duplos; 

• Forno confeccionado em aço inox 430 na frente e na porta. Fundo em 

aço carbono e restante em chapa galvanizada de 0,7 a 1,2 mm; 

• Porta do forno confeccionada em aço inoxidável; 

• Tubo distribuidor de gás, confeccionado em liga especial de 

durabilidade polido de 3/4”; 

• Queimadores e grelhas fundidos em alta temperatura, atingindo alto 

padrão de durez; 

• Mesa de aço carbono, perfil mínimo de 50 mm; 

• Prateleira removível e regulável no forno;  

• Pés fixos; 

• O dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de 

acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 

supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás como 

combustível. 

Dimensões aproximadas: 

• (LxAxP) 73 x 81 x 80 cm. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO 

PELO FABRICANTE OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO 

SÍTIO DO FABRICANTE. 

30 UNID. 08 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 8 LITROS 

Especificações: 

• Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade 

com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 

Emprego NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e 

Equipamentos.  

Capacidade: 

• Copo com capacidade útil de 8 litros. 

Características: 

• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça 

única, sem soldas, com espessura de 1 mm; 

• Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara; 
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• Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25 mm, com 

bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 

extensão de modo a não haver retenção de resíduos. Fixação 

das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de 

modo a evitar o acúmulo de resíduos; 

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 

mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna; 

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 

0,6 mm, flange superior e ao da base em material plástico 

injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a 

não haver entrada de líquidos no gabinete do motor; 

• Sapatas antivibratórias em material aderente; 

• Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino 

elástico de tração da faca em aço inox; 

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação 

deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de 

utilização de ferramentas. 

• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos 

de fixação em aço inox; 

• Interruptor liga/desliga; 

• Interruptor para pulsar; 

• Motor monofásico de ½ HP; 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação; 

• Voltagem do aparelho: comutável 110V/220V por meio chave 

comutadora; 

• Indicação da voltagem na chave comutadora; 

• Cordão de alimentação (rabicho) com 1.200 mm de 

comprimento. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 

material; 

• Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com 

acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, 

conforme padrões ASTM; 

• Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno 

injetado virgem, em cor clara; 

• Facas em aço inox AISI 420 temperado; 
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• Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 

304; 

• Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304; 

• Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação 

em aço inox AISI 304; 

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

PRODUTO DEVERÁ SER DA 1° LINHA DA FABRICANTE E 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

 

A COMPROVAÇÃO SERÁ FEITA ATRAVÉS DA INFORMAÇÃO 

CONSTANTE DO CATÁLOGO EXPEDIDO PELO FABRICANTE 

OU AINDA ATRAVÉS DE CONSULTA NO SÍTIO DO 

FABRICANTE. 

31 UNID. 01 FRAGMENTADORA AUTOMÁTICA DE PAPEL 150 FOLHAS-

150X220V. 

 

Automática: Sim  

Capacidade de Fragmentação: 150 folhas (automático)  

Capacidade do cesto: 44 litros  

Corte: P4 - Supercorte em partículas  

Fragmenta automaticamente: 150 folhas  

Fragmenta manualmente: 08 folhas  

Fragmenta também: clipes, grampos no papel e cartão  

Indicador de resfriamento: Sim  

Nível de ruído: 55 dB  

Nível de Segurança: P-4  

Número de Usuários: 1-2  

Potência: 264W  

Tecnologia antiatolamento de papel: Sim  

Tecnologia de economia de energia: Sim  

Tempo de funcionamento: 30 minutos  

Tempo de repouso: 60 minutos  

Voltagem: 220V  

 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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6.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela e observados os 

esclarecimentos constantes neste termo; 

6.3. Todos os produtos contidos neste Termo de Referência deverão ser de excelente qualidade; 

6.4. Cada item deverá ser apresentado de forma detalhada, abrangendo nome, quantidade dos produtos e 

marca e com preço compatível com o parâmetro realizado pela Administração Pública. 

7. CONTROLE DE ACEITAÇÃO QUALIDADE:  
7.1. Os produtos deverão ser entregues novos, sem avarias, limpos, embalados e transportados 

adequadamente, conforme instruções do fabricante. Não serão aceitos itens com amassados, rasgados, 

arranhados, sujos ou qualquer outro dano, e com características distintas das especificações do objeto; 

7.2. Os itens que apresentarem defeitos de fabricação: A empresa vencedora do processo licitatório 

deverá realizar a troca dos objetos que apresentarem defeitos de fabricação num período máximo de 30 

(trinta) dias consecutivos a contar da solicitação de troca; 

7.3. Os produtos poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela área 

técnica ou seus prepostos. 

8. DA AMOSTRA: 

8.1. A proponente vencedora deverá apresentar catálogo com as especificações do produto a ser entregue 

na língua portuguesa; 

8.2. O prazo de apresentação dos catálogos serão de até 02 (duas) horas após a empresa ser declarada 

vencedora, sob pena de desclassificação. A ausência de entrega de algum item ou entrega em desacordo 

com o edital acarretará desclassificação automática; 

8.3. Os produtos deverão ser entregues exatamente como solicitados (Cores, medidas, qualidade e 

quantidades); 

9. OUTRAS PRESCRIÇÕES: 

9.1. Além das especificações do objeto, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes à aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado; 

9.2. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência; 
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9.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura 

das propostas de preço; 

9.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, embalagens e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

aquisição e entrega dos materiais cotados. 

10. DA ESCOLHA DA EMPRESA VENCEDORA:  

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, em atenção ao art. 33, I, da Lei nº 

14.133/2021, conforme exigências contidas neste Termo de Referência. 

11. DA JUSTIFICATIVA DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:  

11.1. Para a composição do preço dos produtos, a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Fundo 

Municipal de Educação, elaborará pesquisa junta a empresas do ramo no mercado local e no Painel de 

Preços do Governo Federal, com acesso no endereço eletrônico: 

<https://paineldepreços.planejamento.gov.br>, que comprovem que os preços ofertados são compatíveis 

com os preços praticados com outras empresas ou entes públicos, obtendo-se o valor médio que será 

usado como parâmetro de preço. 

 

12. CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:  

12.1. Conforme dispõe o art. 24, da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação poderá ser 

sigiloso, desde que justificado. Partindo desta premissa, com a publicação do orçamento estimado da 

contratação, ocasiona o chamado efeito “âncora”, elevando os preços das propostas ao mais próximo 

possível do valor de referência levantado pela Administração. E nessa situação, consagra-se os princípios 

da Administração Pública sendo eles, do interesse público e eficiência. Desta forma é recomendável que o 

preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da etapa de lances do pregão, fazendo 

com que os preços e a qualidade dos itens sejam os melhores, buscando assim a proposta mais vantajosa. 

13. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO:  

13.1. Conforme dispõe o art. 24, da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação poderá ser 

sigiloso, desde que justificado. Partindo desta premissa, com a publicação do orçamento estimado da 

contratação, ocasiona o chamado efeito “âncora”, elevando os preços das propostas ao mais próximo 

possível do valor de referência levantado pela Administração. E nessa situação, consagra-se os princípios 

da Administração Pública sendo eles, do interesse público e eficiência. Desta forma é recomendável que o 

preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da etapa de lances do pregão, fazendo 

com que os preços e a qualidade dos itens sejam os melhores, buscando assim a proposta mais vantajosa. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Licitante executou de forma satisfatória 

os serviços de fornecimento com características pertinentes e compatíveis com o objeto do presente 

Termo de Referência. 

14.2. Apresentar catálogo do objeto indicando o produto ofertado, além das especificações e 

características detalhadas. 

15. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

15.1. Objetivando esclarecimento de especificações e normas atendidas, poderão ser solicitados durante a 

análise das propostas, em ato discricionário da Comissão de Licitação, os seguintes documentos:   

15.2. Rótulo ecológico ABNT (Ecolabelling), certificando e rotulando o desempenho ambiental de 

produtos e/ ou serviços prestados pelas licitantes; 
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15.3. Tabelas indicativas das medidas dos produtos; 

15.4. Laudo de comprovação do atendimento à norma regulamentadora NR 17 do Ministério do Trabalho 

e Emprego e Renda emitida por profissional competente membro da ABERGO – Associação Brasileira 

de Ergonomia;  

15.5. Será disponível prazo adequado para apresentação dos documentos solicitados, que poderão ser 

encaminhados via correio eletrônico em endereço disponível do edital; 

15.6. A não apresentação dos documentos solicitados no prazo determinado ensejará a desclassificação da 

proposta.  

16. DA ESPECIFICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO GERAL: 

16.1. A mão de obra de montagem deverá ser especializada, e sob a responsabilidade do (a)  Contratado 

(a), incluindo todo o material, todas as peças e todas as ferramentas necessárias para a perfeita execução  

dos serviços, objetivando a qualidade e perfeição no acabamento dos produtos;   

16.2. os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer rigorosamente as 

instruções contidas nestas especificações, e nas normas e os métodos da ABNT atinentes ao assunto; 

16.3. Não serão aceitas peças (placas, suportes, ferragens, superfície de trabalho, portas, gavetas, etc), 

empenadas, com manchas, trincas, rasgos, furos, riscos, gordura, e outras sujeiras;   

16.4. O Fundo Municipal de Educação designará servidor para recebimento e conferência dos itens. Será 

procedida a verificação de acordo com as características descritas neste documento, sendo posteriormente 

aferida a conformidade e atestado por escrito o seu perfeito funcionamento;  

16.5. A empresa vencedora terá um prazo de 20 (vinte) dias consecutivos após o recebimento do pedido 

ao fornecedor para entrega dos produtos no local designado e 05 (cinco) dias consecutivos para 

montagem, totalizando 25 (vinte e cinco) dias corridos; 

16.6. Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado neste documento e na proposta da 

empresa vencedora, ou caso o produto encontre-se danificado, este será rejeitado, obrigando-se a empresa 

a substituí-lo, sob pena de ser aplicadas penalidade: 

16.6.1. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será suspenso o 

pagamento, até que seja sanada a situação. No caso de recusa do objeto, a empresa contratada terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita pelo 

funcionário designado para recebimento e aferição dos produtos;   

16.6.2. A recorrência da entrega de produtos inconforme com o solicitado ou danificado, ensejará na 

recusa dos itens parcialmente ou totalmente. Nesse caso a empresa se responsabilizará pela desmontagem, 

retirada e transporte dos produtos recusados, sem ônus o Fundo Municipal de Educação. O prazo para 

retirada dos produtos das instalações dos prédios escolares serão de 3 (três) dias úteis. 

16.7. Após a emissão pelo Servidor (a) Público (a) designado (a) do recebimento definitivo do objeto, o 

Fundo Municipal de Educação adotará as providências para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos; 

16.8. Caso a empresa necessite de prorrogação de quaisquer prazos, deverá apresentar justificativa 

circunstanciada a ser analisada e avaliada pelo Fundo Municipal de Educação;  

16.9. As peças de fixação deverão garantir a resistência necessária ao conjunto e considerando a demanda 

por ajustes de layout ao longo da vida útil do mobiliário, havendo montagens e desmontagens, a 

contratada deverá se responsabilizar pela substituição gratuita destas peças pelo período de 1 (um) ano a 

contar do recebimento definitivo pelo Fundo Municipal de Educação; 

16.10. O mobiliário proposto deverá obedecer rigorosamente às orientações da Norma Regulamentadora 

(NR) 17; 

16.11. Todos os itens deste fornecimento deverão apresentar conformidade com as especificações das 

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, em especial com as normas a seguir 

indicadas:  

• NBR 6514: 2010 – Aparelhos eletrodomésticos e eletroprofissionais; 
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• Certificação de Aparelhos Eletrodomésticos, com foco nos requisitos de segurança, atendendo aos 

requisitos da Norma ABNT NBR NM 60335-1 ou IEC 60335-1 e das normas de requisitos particulares da 

série ABNT NBR NM 60335-2-X ou IEC 60335-2-X aplicáveis ao produto, visando à proteção dos 

consumidores em relação à proteção contra os riscos elétricos, mecânicos, térmicos, fogo e radiação dos 

aparelhos quando em utilização normal. Este programa trata da segurança de aparelhos eletrodomésticos e 

similares, cuja tensão nominal não seja superior a 250 V, para aparelhos monofásicos, e 480 V para 

outros aparelhos. Certificação compulsória, conforme Portaria INMETRO nº 371 de 2009; 

• Concessão e manutenção da certificação de fogões e fornos a gás de uso doméstico, visando a segurança 

de acordo com a Portaria INMETRO nº 400/2012;  

• Concessão, manutenção e renovação da certificação no sistema de gestão de energia, em conformidade 

com a norma ABNT NBR ISO 50001:2011, com foco na melhoria do desempenho energético, incluindo a 

eficiência energética uso e consumo de energia, além de prever uma significativa redução de custos, de 

emissão de gases de efeito estufa e outros impactos ambientais associados.  

17. DA DESTINAÇÃO DOS PRODUTOS:  

17.1. Os materiais serão destinados aos seguintes locais: 

Nº Nome da Unidade Escolar Endereço 

01 Centro Municipal de Educação Infantil 

Albernaz Silva 

Rua 11, Quadra 36, Lote 05 - Centro 

02 Centro Municipal de Educação Infantil 

Altahyra Ambrosina Martins Gonzaga 

Avenida Ino Rezende, Quadra 07, Lote 1 A 

– Residencial Alcira de Rezende 

03 Centro Municipal de Educação Infantil 

Anália da Costa Lima  

Rua 4 esq. Av. Goianazes, Quadra G, Lote 

08 – Bairro Popular 

04 Centro Municipal de Educação Infantil 

Chico Xavier 

Rua França José de Souza, Quadra 95, Lote 

17 – Setor Boa Vista 

05 Centro Municipal de Educação Infantil 

Cláudia Ferreira Morais 

Avenida Zeca Alfaiate esq. c/ Avenida Boa 

Vista, Quadra 28 – Setor Boa Vista 

06 Centro Municipal de Educação Infantil 

Criança Feliz 

Avenida Alessandro Marchió esq. c/ 8ª 

Avenida, Quadra 09, Lote 02, n º 82 – 

Centro 

07 Centro Municipal de Educação Infantil 

Maria de Lourdes Simão Arantes 

Avenida Araguaia esq. c/ Rua H, Quadra 

16, Lote 01 – Parque dos Jatobás 

08 Centro Municipal de Educação Infantil 

Menino Jesus 

Rua da Divisa, Quadra 32, Lote 02 – Setor 

Leontino 

09 Centro Municipal de Educação Infantil 

Noêmia Ferreira 

Avenida Contorno esq. c/ Rua Dom Matias 

Shimit – Parque São José 

10 Centro Municipal de Educação Infantil 

Pastor José Ferreira Neto 

Rua Rei Empreendimentos, esq. c/ Rua 

Ribeirão Alegre, Quadra 30 – Setor Cidade 

Nova 

11 Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Príncipe 

Rua Saturnino Baiano esq. c/ Rua Araguaia 

– Residencial Versailles 

12 Centro Municipal de Educação Infantil 

Santa Luzia 

Avenida Goiás, Quadra 29, Lote 01 – 

Bairro Divino Espiríto Santo 

13 Centro Municipal de Educação Infantil 

Sebastiana Flores de Oliveira 

Avenida Joaquim de Souza c/ Rua Silvestre 

da Costa Lima Quadra 35-A - Setor Jardim 

das Perobeiras 

14 Conselho Municipal de Educação Rua 11, nº 58 - Centro 

15 Escola Municipal Castelo Branco 7ª Avenida esq. c/ Rua 6 A, Quadra 01 – 

Setor Martins 
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16 Escola Municipal Comecinho de Vida Avenida Alessandro Marchió esq. c/ 4ª 

Avenida, Quadra 48, Lote 03, s/nº - Centro 

17 Escola Municipal Dom Bosco Rua Teodoro esq. c/ Rua Carvalho, Quadra 

15 s/ nº - Setor Taninho 

18 Escola Municipal Elias Carrijo de Sousa Avenida São João, Quadra 19, Lote 06 - 

Bairro São João 

19 Escola Municipal Maria Aparecida de 

Almeida Paniago 

Rua Cabeceira Alta, Quadra 21, Lote 1 a 4 

– Setor Ioris 

20 Escola Municipal Maria Eduarda 

Condinho Filgueiras 

Praça Dep. José Alves de Assis, nº 01, 

Quadra 56, Lote 02 – Centro  

21 Escola Municipal Maria Luiza de 

Carvalho Luciano 

Avenida das Araras esq. c/ Rua Piratini, 

Quadra 30 – Setor Cidade Nova 

22 Escola Municipal Otalécio Alves Irineu Rua Pedro Álvares Cabral, esq. c/ Rua 

Cruzeiro do Sul, Quadra 20 – Bairro Divino 

Espírito Santo 

23 Escola Municipal Padre Maximino 

Alvarez Gutierrez 

Rua Paranaíba, Quadra 01 – Bairro Divino 

Espírito Santo 

24 Escola Municipal Professor Juarez 

Távora de Carvalho 

Avenida Araguaia, Quadra 24, Lote 01 – 

Parque dos Jatobás 

25 Escola Municipal Professor Salviano 

Neves Amorim 

Rua das Palmeiras, Quadra 61, Lote 01 – 

Setor Boa Vista 

26 Escola Municipal Reverendo Eudóxio Avenida 23 esq. c/ Rua 18 A, Quadra 15 – 

Setor Aeroporto 

27 Escola Municipal Santo Antônio Avenida Rio Branco, Quadra Q, Lote 1 e 2 - 

Bairro Popular 

28 Escola Municipal Tonico Corredeira Rua 78 esq. c/ Rua M, Quadra 417, Lote 01 

– Bairro Nossa Senhora Aparecida 

29 Escola Municipal Rural Américo 

Caetano de Rezende 

Localização: - 17.5283005 - 52.8801028 

30 Escola Municipal Rural Antônio Alves 

Rodrigues 

Localização:  - 17.8394432 - 52.4791472 

31 Escola Municipal Rural Antônio Messias 

Vilela 

Localização:  - 17.2127536 - 52.6067177 

32 Escola Municipal Rural Caindão Localização: - 17.0098306 - 52.9161136 

33 Escola Municipal Rural Farroupilha Localização:  - 17.8867573 - 53.0008968 

34 Escola Municipal Rural Gustavo Alves 

Rodrigues 

Localização: -17.061312 - 52.6465757 

35 Escola Municipal Rural Morros Dois 

Irmãos 

Localização: - 17.77226 - 52.79808 

36 Escola Municipal Rural Pinguela Localização:  - 17.5719238 - 52.6963499 

37 Escola Municipal Rural Salto Localização:  - 17.2221861 - 52.8822086 

38 Pólo da Universidade Aberta do Brasil 

(UAB) – Unidade Mineiros 

Rua Cabeceira Alta esq. c/ Avenida das 

Campinas, Quadra 21, Lote 02 - Setor Ioris 

39 Secretaria Municipal de Educação Avenida Ino Rezende, Quadra 01 A, Lote 

01 A – Residencial Michelângelo, Paço 2, 

no Ipê Shopping 

17.2. A distribuição dos produtos a serem licitados serão realizadas de acordo com a necessidade de cada 

Unidade Educacional. 
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18. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: 

18.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação 

de Mineiros – GO, conforme os do item 5.1, em perfeitas condições de uso e em conformidade com as 

especificações da proposta, e de acordo com a necessidade da Unidade Escolar interessada, mediante 

autorização, onde constará o endereço dos locais de entrega;  

18.2. Os materiais serão retirados em parcelas, conforme a AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida 

pela Secretaria Municipal de Educação, que serão recebidos em local indicado pela Contratante de forma 

que proporcione integridade do produto até o seu uso. O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) 

dias consecutivos, após o recebimento da Autorização de Entrega; 

18.3. A data prevista de fornecimento dos produtos deverá ser comunicada com antecedência mínima de 

24h sobre a efetivação. As mercadorias serão recebidas de segunda a quinta-feira no horário das 07h às 

10h e 13h às 16h. Endereço de comparecimento antes da efetivação da entrega: Avenida Ino Rezende, 

Quadra 01 A, Lote 01 A - Residencial Michelângelo, Paço Municipal 2 no Ipê Shopping. OBS: O 

endereço que está na autorização de fornecimento NÃO SERÁ O ENDEREÇO DE ENTREGA. As 

dúvidas referentes as entregas deverão ser sanadas por meio dos contatos (64) 3661-0070, (64) 9 9247-

8538 ou (64) 9 9219-3089; 

18.4. O recebimento e aceitação dos produtos/serviços objeto do presente Termo de Referência dar-se-ão 

da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: em até 5 (cinco) dias, contados da data da entrega dos produtos que será efetivado 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, mediante termo circunstanciado, 

assinado; 

b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a realização da 

verificação de conformidade, conclusão dos serviços de montagem e vistoria por servidor ou comissão 

designado pela Contratante, para seja configurado o recebimento definitivo. 

18.5. Os produtos entregues em desacordo com as especificações, serão devolvidos à Contratada para que 

esta providencie a substituição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas; 

18.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

18.7. A Contratada emitirá sempre que houver fornecimento de mercadorias, nota fiscal referente à 

quantidade fornecida, devendo obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto; 

18.8. A Contratada, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade dos produtos, 

obrigando-se a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, aqueles em que se verifiquem vícios, 

defeitos, incorreções, resultantes do acondicionamento ou transporte, constatado visualmente ou em 

laboratório, correndo esses custos por sua conta; 

18.9. Não há quantidade mínima para pedido pela Contratante, portanto deverá efetuar a entrega na 

quantidade solicitada sob pena de aplicação de penalidades; 

18.10. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, 

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital e seus anexos, atribuídas pela 

Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se ao MUNICÍPIO as faculdades previstas no Art. 18 

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

18.11. Os produtos deverão atender à legislação a eles pertinentes. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

19.1. Entregar os materiais de acordo com a especificação, sob pena de serem devolvidos sem qualquer 

custo de transporte pelo MUNICÍPIO e executar o fornecimento de acordo com as normas técnicas; 

19.2. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e seus anexos; 

19.3. Fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, de 

acordo com as especificações, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 
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19.4. Os produtos deverão ser acondicionados e embalados conforme padrão do fabricante, garantindo a 

proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do produto e demais 

informações exigidas na legislação; 

19.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 30 (dez) dias consecutivos, após a NOTIFICAÇÃO, os 

produtos entregues em desacordo com as especificações, e com a respectivas propostas, ou que apresente 

vício de qualidade ou problemas na identificação;  

19.6. Os produtos deverão ser entregues com o prazo de garantia, contra defeitos de fabricação, mínima 

de 12 (doze) meses contados da data da entrega do produto; 

19.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

19.8. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária, ou outros fatos ou ocorrências que possam prejudicar o perfeito cumprimento da Ata de 

Registros de Preços/Contrato; 

19.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

19.10. O Contratado deverá responder pela guarda e conservação de qualquer documento que lhe for 

entregue, comprometendo-se a tratar como confidenciais as informações fornecidas pela Contratante; 

19.11. A falta de quaisquer dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 

atraso, má execução ou inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que se está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

19.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, transporte, fretes, alimentação e seguro de 

vida dos funcionários, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, não 

havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do Município;  

19.13. Manter a regularidade fiscal e trabalhista, durante a vigência da Ata de Preços/Contrato e suas 

possíveis prorrogações, bem como apresentando por ocasião da contratação, os documentos elencados no 

art. 68 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam, certidões negativas de débito para com as Fazendas Públicas 

Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação ao FGTS e de Débito Trabalhista, e ainda não 

permitindo a existência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e o CONTRATANTE; 

19.14. A inadimplência do Contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do 

Contrato; 

19.15. A Contratada não poderá sub-rogar direitos e obrigações, no todo ou em parte, do contrato em 

hipótese nenhuma; 

19.16. Permitir a fiscalização do fornecimento por parte do Município; 

19.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Contratante; 

19.18. Fornecer garantia dos produtos quanto aos defeitos e imperfeições; 

19.19. Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhados das Autorizações de Entrega 

emitidas pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do Fundo Municipal de Educação; 

19.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1.990; 

19.21. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

19.22. O atraso injustificado da entrega objeto desta licitação no todo ou em parte causará a Contratada 

penalidades e multas, conforme disposto neste Termo de Referência e no Contrato, além das demais 

sanções administrativas cíveis e criminais. 
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20. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

20.1. Emitir Autorização de Entrega, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que 

achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

20.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

do Órgão Contratante, e prestando-lhes os esclarecimentos pertinentes;  

20.3. É de responsabilidade da Contratante o acompanhamento e a conferência dos serviços executados 

ou material entregue, conforme disposto no Contrato; 

20.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

20.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

20.6. Comunicar a empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição dos 

produtos e sobre possíveis irregularidades observadas, para imediata correção;  

20.7. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, podendo sustar e 

recusar qualquer produto, no todo ou em parte, os quais não estejam de acordo com as condições e 

exigências especificadas; 

20.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas;  

20.9. A Secretaria Municipal de Educação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

20.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

21. PRAZOS DE GARANTIA: 

21.1. Os produtos listados neste Termo de Referência deverão ter suas garantias conforme a descrição 

expressa na especificação de cada item, contados da data do recebimento definitivo, contra defeito de 

fabricação, avaria, ou incompatibilidade, através de documento específico emitido e assinado pelo Fiscal 

do Contrato; 

21.2. Ocorrendo qualquer dos problemas mencionados no item acima, ou se necessárias substituições, 

troca, reparos ou reposição de equipamentos, a CONTRATADA será comunicada e deverá no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação, o qual deverá providenciar o 

devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante; 

21.3. Não serão aceitos equipamentos manchados, riscados, lascados ou marcados; 

21.4. Assistência Técnica Corretiva: Caso não seja possível efetuar o conserto no local a empresa 

contratada recolherá o(s) bens para efetuar a devida manutenção em local por ela desejado, correndo 

todas as despesas, com a retirada e nova entrega, por sua conta, e os prazos serão previamente 

estabelecidos entre a Fiscalização e a CONTRATADA. 

22. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:  

22.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 

14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

22.2. O fornecimento dos produtos contratados será acompanhado e fiscalizado por representante da 

Contratante, com atribuições específicas, bem como representante designado pela Contratada; 

22.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e atendimento ao disposto no art. 13, I, da Instrução 

Normativa 09/2023 do TCM Goiás, a FISCAL do Contrato será a Servidora VANILDE TERRIBILE, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 482.019.601-49, com a matrícula nº 6.700, designada representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
22.4. São atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras: 

a) Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem como outros documentos 

porventura exigidos neste Termo de Referência, e atestar a entrega dos produtos /realização dos serviços, 

para fins de liquidação e pagamento; 

b) Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do Contrato, em 

especial quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisões contratuais; 

22.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer produtos quando entender que a sua qualidade está fora 

dos padrões técnicos definidos neste Termo de Referência e seus anexos; 

22.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato e seu substituto 

serão encaminhadas por escrito à Prefeitura Municipal de Mineiros, em tempo hábil para adoção das 

imediatas medidas saneadoras; 

22.7. Ao Fiscal do Contrato e a seu substituto fica assegurado o direito de, justificadamente, solicitar a 

substituição do preposto cujo comportamento seja julgado impróprio, que não corresponda às normas de 

segurança do Órgão ou que crie obstáculos à fiscalização. 

22.8. A existência e a atuação da fiscalização exercida no fornecimento/ prestação de serviços não exclui 

a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante a terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seu gestor ou fiscais, no que concerne à execução do objeto contratado; 

22.9. A fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do preposto da 

CONTRATADA que venham causar embaraço à fiscalização, que adotem procedimentos incompatíveis 

com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, ainda, por incompetência, indisciplina ou que 

perturbe o bom andamento dos trabalhos; 

22.10. Em caso de necessidade, o quantitativo estipulado poderá ser alterado de acordo com a norma 

vigente e as necessidades verificadas pelo Contratante; 

22.11. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante, conforme disposto no art. 

120 da Lei nº 14.133/2021. 

23. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  

23.1. A contratação terá a vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, e ainda conforme dispõe: 

 
Enunciado – CJF 42/2023 

No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 

atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as 

quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na 

fase de planejamento da contratação e previsto no ato convocatório. 

 

23.2. Constitui obrigação do Contratante da Ata de Registro de Preços, convocar a adjudicatária, dentro 

do prazo de eficácia da sua proposta para assinatura do documento comprobatório, indicando o nome o 

fornecedor e o valor disponível na Ata, aos órgãos participantes ou caronas.  

24. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  

24.1. Após a homologação do certame, licitante vencedora será convocada pela Administração Pública 

Municipal, para proceder à assinatura da Ata de Registro de Preço, aceitar ou rejeitar o instrumento 

equivalente em até 3 (três) dias úteis, contados da convocação. 
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25.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

25.1. Tratando-se do Sistema de Registro de Preços, com regulamentação própria, conforme Decreto 

Municipal nº 004, de 05 janeiro de 2024, que regula o Registro de Preços no âmbito municipal, e com 

atenção ao que dispõe a previsão legal expressa nos art. 82 a 86 que estabelece normas gerais de licitação 

e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios nº 14.133/2021, informa que na licitação para registro de preços não 

é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil. 

26. DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: 

26.1. Considerando que a modalidade do certame visa o Registro de Preços, a contratação será entabulada 

de acordo com a necessidade do Município. Assim, o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, a partir de cada remessa entregue, devidamente atestada e fiscalizada pelo recebedor 

autorizado, acompanhada das certidões de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal, além da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS, sendo constatada por 

meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021 e Nota Fiscal eletrônica (DANFE), com a descrição das marcas dos produtos adquiridos 

conforme o contrato, após o aceite dos respectivos objetos, devendo apresentar todos os documentos no 

Departamento de Compras e Financeiro da Secretaria Municipal de Educação; 

26.2. O pagamento será realizado via Ordem Bancária, ou seja, eletronicamente, creditado na instituição 

bancária eleita pela CONTRATADA, que deverá indicar na nota fiscal, o banco, número da conta 

corrente e agência com a qual opera. A CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de títulos de 

cobrança bancária; 

26.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento; 

26.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento por culpa da CONTRATADA, fica 

suspensa a contagem do prazo, até a data de reapresentação no Departamento de Compras do Município, 

isenta de erros, sendo então prosseguida a contagem; 

26.5. Para liberação dos pagamentos da contraprestação do objeto contratual, a CONTRATADA, se 

solicitada, deverá comprovar a manutenção das condições que habilitaram a contratar.  

27. DO REAJUSTE DOS PREÇOS:  

27.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado; 

27.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice IPCA (Índice Nacional dos Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

27.4. No caso do atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão longo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

27.5. Nas aferições finais o(s) índice(s) utilizado(s)para ajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definito(s); 

27.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

27.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para ajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

27.8. O reajuste será realizado por meio de apostilamento. 
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28. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO:  

28.1. A empresa contratada por fornecer os referidos objetos da licitação, será responsável por manter 

atualizadas as ações de prevenção a possíveis impactos ambientais. 

29.  DAS ALTERAÇÕES:  

29.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021; 

29.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

29.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

30.  DA EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

30.1. O Contrato poderá ser rescindido, desde que formalmente motivado nos autos deste processo, 

assegurando o contraditório e ampla defesa, nas hipóteses do Contratado: 

a) Infringir quaisquer das cláusulas ou condições previstas no presente Termo e seus anexos; 

b) Transferir ou ceder às obrigações assumidas a terceiros, no todo ou em parte; 

c) Entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

d) Recusar-se a receber qualquer ordem ou instrução para melhor execução das obrigações assumida, 

insistindo em fazê-lo com imperícia ou desleixo; 

e) Deixar de comprovar o regular cumprimento de suas obrigações trabalhistas, tributárias e sociais; 

f) Ser declarada inidônea e/ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

g) Subcontratar total ou parcial o objeto ajustado, associar-se com outrem ou praticar fusão, cisão ou 

incorporação, salvo com a expressa autorização do Contratante.  

30.2. A contratação do objeto se extinguirá quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

30.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato; 

30.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual; 

30.5. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

30.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei; 

30.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

30.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio termo indenizatório, nos termos do 

caput do art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 

 

31.  DAS SANÇÕES: 
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31.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

I) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida em contrato; 

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI) Não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

IX) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

31.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, sem prejuízo da 

cobrança de perdas e danos, as seguintes sanções: 

31.3. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021); 

31.4. Multa, a ser calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 55 da Lei nº 14.133/2021 (art. 156, § 

3º, da Lei nº 14.133/2021); 

31.5. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Prefeitura de Mineiros, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII do artigo 155 da Lei nº 

14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidades mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

31.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, desde 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

31.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

31.8. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no 

art. 159 da Lei nº 14.133/2021; 
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31.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa, obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, conforme dispõe o art. 160 da Lei nº 14.133/2021; 

31.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados dos dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e demais cadastros de 

Empresas Punidas, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021; 

31.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar, e a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

32.  DO FORO E DOS CASOS OMISSOS: 

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mineiros, Estado de Goiás, prevalecendo sobre qualquer outro, 

por mais especializado que seja, para dirimir quaisquer divergências decorrentes da execução do presente 

instrumento de contrato, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

33. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

33.1. O presente termo de referência foi elaborado pelo servidor, Cláudia Moraes Resende. 

 

        Mineiros - Goiás, 17 de junho de 2025. 

 

 

Cláudia Moraes Resende 

         Diretora Financeira da SME                                                                                                                                            

Após análise dos autos por meio do Termo de Referência, Superintendente Executiva da Secretaria 

Municipal de Educação, manifesta-se favorável ao prosseguimento do feito. 

 

VANILDE TERRIBILE 

Superintendente Executiva da SME 

 

ADOTO e APROVO o presente Termo de Referência, quanto a contratação futura, eventual  e parcelada 

de empresa especializada no fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos, eletrônicos, 

utilidades, entres outros, pelo Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, Pólo da Universidade de Aberta do Brasil (UAB), Conselho Municipal de 

Educação, das Unidades de Ensino de Mineiros, Estado de Goiás, por um período de 12 (doze) meses. 

 

 

  

ADRIANE PEREIRA RESENDE MARQUES 

Gestora do FME 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025  
PROCESSO Nº 2025036878 

ARP Nº _____/_____ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ 
19.500.817/0001-57, com sede na Avenida Ino Rezende, Quadra 01A, Lote 01A, Residencial 
Michelângelo, no Ipê Shopping no Município de Mineiros-GO, neste ato representado pela 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, Sra. Adriane Pereira Resende Marques, órgão do 
Município de Mineiros-GO, assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município de 
Mineiros, Dr. Celismar Ferreira Borges Alves, regularmente inscrito na OAB/GO nº 22.399, com 
fundamento no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025, Processo nº 2025036878, regido pelo 
Decreto Municipal 04/2024, com aplicação subsidiária da Lei nº 14.133/2021, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, e conforme Termos de Homologação e 
Adjudicação contido nos autos, Resolve lavrar nesta data e de comum acordo a presente ATA 
para REGISTRO DOS PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de eletrodomésticos, 
equipamentos, eletrônicos, utilidades, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos; 
 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura e eventual 
contratação. 
 
Parágrafo Segundo: Registra-se o preço das PROMITENTES CONTRATADAS: 
Nome: 
CNPJ:  
Endereço:  
CEP:  
Telefone:  
E-mail:  
Representante Legal: 
Nome:  
CPF: 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Momento da Indicação da dotação: 
 
Tratando-se do Sistema de Registro de Preços, com regulamentação própria, conforme Decreto 
Municipal nº 004, de 05 janeiro de 2024, que regula o Registro de Preços no âmbito municipal, 
e com atenção ao que dispõe a previsão legal expressa nos art. 82 a 86 que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nº 14.133/2021, 
informa que na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Obrigações da Contratada: 
 
3.1. Entregar os materiais de acordo com a especificação, sob pena de serem devolvidos sem 
qualquer custo de transporte pelo MUNICÍPIO e executar o fornecimento de acordo com as 
normas técnicas. 

3.2. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Referência. 

3.3. Fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as especificações, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.  

3.4. Os produtos deverão ser acondicionados e embalados conforme padrão do fabricante, 
garantindo a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do 
produto e demais informações exigidas na legislação.  

3.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após a NOTIFICAÇÃO, os produtos 
entregues em desacordo com as especificações, e com a respectivas propostas, ou que 
apresente vício de qualidade ou problemas na identificação.  

3.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;  

3.7 Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhada das requisições emitidas pela 
Secretaria, juntamente com os comprovantes de entrega dos produtos nas unidades escolares, 
iniciando nesta data a contagem do prazo de até 15 (quinze) dias úteis para o pagamento; 
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3.8. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, ou outros fatos ou ocorrências que possam prejudicar o perfeito cumprimento 
da Ata de Registros de Preços/Contrato.  

3.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
3.10. O Contratado deverá responder pela guarda e conservação de qualquer documento que 
lhe for entregue, comprometendo-se a tratar como confidenciais as informações fornecidas 
pela Contratante; 
 
3.11. A falta de quaisquer dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que se está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
 
3.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, transporte, fretes, 
alimentação e seguro de vida dos funcionários, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem 
sobre a presente aquisição, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município;  
 
3.13. Manter a regularidade fiscal e trabalhista, durante a vigência da Ata de Preços/Contrato e 
suas possíveis prorrogações, bem como apresentando por ocasião da contratação, os 
documentos elencados no art. 68 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam, certidões negativas de 
débito para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação ao 
FGTS e de Débito Trabalhista, e ainda não permitindo a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e o CONTRATANTE; 
 
3.14. A inadimplência do Contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
onerar o objeto do Contrato; 
 
3.15. A Contratada não poderá sub-rogar direitos e obrigações, no todo ou em parte, do 
contrato em hipótese nenhuma; 
 
3.16. Permitir a fiscalização do fornecimento por parte do Município; 
 
3.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 
exercida pela Contratante; 
 
3.18. Fornecer garantia dos produtos quanto aos defeitos e imperfeições; 
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3.19. Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhados das Autorizações de 
Entrega emitidas pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do Fundo Municipal de 
Educação; 
 
3.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1.990; 
 
3.21. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
3.22. O Contratado deverá fornecer aos seus técnicos todos os equipamentos de segurança 
industrial e higiene necessários à execução dos serviços com vistas à produção dos itens aqui 
elencados; 
 
3.23. O atraso injustificado na execução dos serviços objeto desta licitação no todo ou em parte 
causará a Contratada penalidades e multas, conforme disposto neste Termo de Referência e no 
Contrato, além das demais sanções administrativas cíveis e criminais. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Obrigações da Contratante:  
 
4.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.  

4.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
entregue qualquer produto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com 
o solicitado. 

4.3. Autorizar o fornecimento dos itens e emitir os documentos específicos para tal. 

4.4. Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma 
prevista pela Lei n. 14.133/2021. 

4.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;  

4.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata;  

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
4.8. Notificar a CONTRATADA acerca de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos produtos. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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CLÁUSULA QUINTA: A execução do objeto da licitação, deverá obedecer às especificações 
contidas no Termo de Referência, seguindo as normas técnicas exigidas pela secretaria. 
 

 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA SEXTA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
contados de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável na 
forma do caput do art. 105 da Lei 14.133/2021. 
 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O preço registrado, a quantidade e o prestador dos serviços constantes 
desta, encontram-se discriminados na tabela abaixo: 
 

ITEM EMPRESA/CNPJ DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

        

        

 
Parágrafo Primeiro: O valor total da presente Ata é de R$ ___ (______).  
 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

8.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

8.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

8.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

8.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

8.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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8.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

8.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

8.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

8.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

8.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

8.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto no item 4.7. 

8.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

8.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
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CLÁUSULA NONA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
Eletrônico nº 062/2025, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade 
de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, 
e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura de contrato. 

 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Considerando que a modalidade do certame visa o Registro de 
Preços, a contratação será entabulada de acordo com a necessidade do Município. Assim, o 
pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos, a partir de cada remessa 
entregue, devidamente atestada e fiscalizada pelo recebedor autorizado, acompanhada das 
certidões de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal, além da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS, sendo constatada por meio de 
consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021 e Nota Fiscal eletrônica (DANFE), com a descrição das marcas dos produtos 
adquiridos conforme o contrato, após o aceite dos respectivos objetos, devendo apresentar 
todos os documentos no Departamento de Compras e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O pagamento será efetuado através de crédito em conta 
bancária, exclusivamente em nome da contratada, mediante apresentação do documento fiscal 
competente, juntamente com os documentos pertinentes. 
 
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Estadual, Municipal e Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos 
prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação. 
 

DAS ALTERAÇÕES, ATUALIZAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

I. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

a) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará quando houver, os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

b) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

c) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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II. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

sua habilitação conforme edital. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, nos termos legais. 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 
o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
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c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/2023; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

d.1) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

f) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o próximo colocado, 

observada a ordem de classificação. 

g) O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

g.1) Por razão de interesse público; 

g.2) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

g.3) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
REAJUSTES E ALTERAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal vigente a Contratada que: 
 

a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto;  

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

d) Fraudar na execução da ata;  

e) Comportar-se de modo inidôneo;  

f) Cometer fraude fiscal;  

g) Não mantiver a proposta. 

h) A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total do objeto; 
III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
IV. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Mineiros pelo prazo de 
até cinco anos; 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
i) Também fica sujeito às penalidades do art. 155, III e IV da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 
I. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

II. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
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j) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

k) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
 
l) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal.  

m) As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Administração Municipal.  

o) Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
Contratada responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.  

p) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela Contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o cancelamento da 
Ata.  
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: O presente Termo de Ata poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições da ata; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade da ata.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 104 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso:  
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações, contratos 
administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais das atas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A fiscalização e acompanhamento desta Ata de Registro de 
Preços ficará a cargo do (a) servidor (a) Sr. (ª) VANILDE TERRIBILE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
482.019.601-49, com a matrícula nº 6.700, o qual competirá todas as atribuições competentes 
a função, neste ato nomeado pela Gestora dos Contratos Sra. Adriane Pereira Resende 
Marques Secretária Municipal de Educação, designado pelo Decreto nº 008/2025, nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego do fornecimento 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante. 
Parágrafo Segundo: O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
Parágrafo Terceiro: O fiscal da contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em vias de igual teor e 
forma. 
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Mineiros, __ de _________  de 2025. 

 
 

 
___________________________________ 

ADRIANE PEREIRA RESENDE MARQUES 
Gestora do FME 

 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1) _________________________                              2) __________________________ 
CPF:                                                                                    CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADA 

DATA (POR EXTENSO) 
NOME DA EMPRESA 
MUNICIPIO DE MINEIROS/GO  
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

 

Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 

neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF Nº 

(NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 

 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, quando a empresa for classificada como 
ME/EPP.  

( ) SIM ( ) NÃO  

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.  

( ) SIM ( ) NÃO  

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias.  

( ) SIM ( ) NÃO  

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

( ) SIM ( ) NÃO  

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

( ) SIM ( ) NÃO  

1.6. Que não possui em sua cadeia produtiva empregado executando trabalho degradante ou forçado observando 
o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal.  

( ) SIM ( ) NÃO  

1.7. Que não há impedimento de participação no que pertine ao art. 9º da Lei 14.133/2021. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social. 

( ) SIM ( ) NÃO 

 
Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 

 
(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO QUANDO FOR OCASO) 

 

________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 062/2025 
 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

E-mail  

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ 
SERVIÇOS 

UNIDADE MARCA Valor Unit 
 

Valor Total 

       

 

 
VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ ....... (VALOR POR EXTENSO) 

I. Esta empresa se compromete a executar o objeto conforme as especificações e exigências do Edital e seus anexos, bem 
como a ata de registro de preço/contrato a ser celebrado; 
II. A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação; 
III. Declaramos sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os itens ofertados atendem 
às necessidades do município de Mineiros; 
IV. Declaramos que os preços acima contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos (despesas fiscais), encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, lucro etc. 

Observações  

________________, ____ de _____________ de 2025. 

 
________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da Proponente) 
CNPJ da Proponente 
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